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- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº O 7 / 2 O 2 U...

·1 '..\ / ,·. 
r --......, .... . ,,' />1/, .. -
_,·, .... ,,..... . '•, 

"Autoriza o Poder Público a 
desafetar imóveis de sua 
propriedade que especifica, para 
fins de regularização da destinação 
e classificação de bem público" ...... . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 

COMPLEMENTAR: 

Art. 1 º Ficam desafetados da categoria de sistema de recreio, sendo 

classificados como vias públicas já existentes no local, passando a integrarem a categoria de 

bens de uso comum do povo, os imóveis de propriedade do Município de Pirassununga, inscrito 

no CNPJ sob nº 45.731.650/0001-45, com sede na Rua Galício Del Nero, nº 51, Centro, que 

assim se de crevem: 

I - uma área de terras, objeto da matrícula nº 45.024 do CRI local, 

situada na quadra "H" do Loteamento Vila Belmiro, com as seguintes medidas e 

confrontações: partindo do ponto de encontro entre a rua Fortaleza, o sistema de recreio 

(matrícula nº 45.023) e o imóvel da presente matrícula, mede 10,00 metros na 

confrontação com a rua Fortaleza, mede 56,32 metros na confrontação com o sistema de 

recreio (matrícula nº 45.023), mede 10,68 metros na confrontação com a Rua 

Florianópolis, mede 12,00 metros na confrontação com o lote nº 
05 (matrícula nº 2.483), 

mede 12,00 metros na confrontação com o lote nº 
04 (matrícula nº 2..4'8Q), mede 12,00 

I 

metros na confrontação com o lote nº 
03 (matrícula nº 2.48��e�e 1 ,00 metros na

confrontação com o lot
,
e nº 

02 (matrícula nº 9.498), e �ede lJ;OO jel�os 'ª confrontação

com o lote nº 
01 (matricula nº 9.499), retornando ass1m

�
o onto m1c1al perfazend uma

área total de 581,58 metros quadrados e um perímetro de 37,00 Je ros., /
/ ,/ 

II - uma área de terras, objeto da atrícula º 4 �22 do CRI local, 

situada na quadra "K" do Loteamento Vila Bel iro, com a se 1uintes medidas e

confrontações: partindo do ponto de encontro entre , r��7faieza, o sistema de recreio

(matrícula nº 45.021) e o imóvel da presente o/���' mede 10,00 metros na

confrontação com. a rua Fortaleza, mede 55,87 metros na confrontação com o sistema de 
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recreio (matrícula nº 45.021), mede 10,82 metros na confrontação ua 

Florianópolis, mede 30,00 metros na confrontação com o lote nº 04 (matrícula nº 18.3 6), 

mede 10,00 metros na confrontação com o lote nº 03 (matrícula nº 15.012), mede 10 00 

metros na confrontação com o lote nº 02 (matrícula nº 14.028), e mede 10,00 metros na 

confrontação com o lote nº 01 (matrícula nº 14.049), retornando assim ao ponto inicial, 

perfazendo uma área total de 579,34 metros quadrados e um perímetro de 136,69 metros. 

Art. 2' Esta Lei Complementar entra em vigor n;;lta de sua publicação.

Pirassununga, 18 de novembro de 20
.
20/ /



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

"JUS T'I FICA TI V A" 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

. ,t� 

• I , ,-

" 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem essa Casa 

de Leis, projeto de lei complementar que visa autorizar o Poder Público a desafetar imóveis

de sua propriedade que especifica, para fins de regularização da destinação e classificação 

de bens públicos. 

O presente projeto tem a simples proposta de modificar a destinação das 

áreas em questão, atualmente classificadas como sistema de recreio, passando a integrar a 

categoria de bem de uso comum do povo, buscando assim conigir a destinação e classificação 

do bem público, já utilizado como via pública pelos moradores dos loteamentos daquela região, 

localizada na confluência das Ruas Fortaleza e Florianópolis, no loteamento denominado Vila 

Belmiro. 

Por todo o exposto, o Executivo Municipal solicita auto_9.zâ'ção legislativa

a fim de conferir legitimidade a presente propositura. 

Pirassununga, 18 de novembro de 2020. 

,/ 
DR. MILTON DI 

I 

I 

1 
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OFICIAL DE REGISTRO DE E\1ÓVEIS E ANEXOS -- -'.� ·_.-·· · 
COMARCA DE PIRASSUNUNGA.,, ];:STADO DE SÃO PAULO ·,/·· :. 

; �� t_o'-> 
i "

,. 

RODRIGO RODRIGUES CORREIA 
Oficial 

CERllFICO, a pedido �(bal da parte interessada, que re'lleadô _:.Q ,"1vro·2 - REGl�RQ-.-�ef 
GIFst,mscrlç�l�lllárl� •. deieverlflquel constar a Matrlcu�a doseg,nnte_teb.r: : · 

: . { 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMAR�A DE PIRASSUNUNGA • SP 

LIVRO 2 RE'31ST�O GERAL 

• INCRA- ;
,, , 

MATRÍCULA Nº 45.024 FICHA Nº _}:_ __ 
PIRASSUNUNGA l1_01:. 

CAQAS'fl:tO �Vt-llC!PAj; 

. 
CNS n". 11.96S�l 

Julho oe 2020 

1 M ó v e L, Rua projetada. situada na quadra· "H" do loteam�to Viµt Belmiro, 
com as seguint.es medidas e confrontações: partindo do ponto de encontro entre 
a rua Fortaleza, o sistema de reciclo (matricula nº 4S.023) e o imóvel da 
presente matricula, mede 10,00 metros na CO!]D'Ontação com a rua Fbrtaleza, 
mede 56,32 mettos na confrontação ,com o sistema de recreio (matrícula nº 

45.023), mede l 0,68 metrps na confrontação com rua Florianópolis, mede 12,00 
. metros na confrontação com o lote nº 05 (matricuJa nº 2.483), mede 12,00 

metros na confrontação com o lote nº 04 ...(matricula nº 2.482). mede 12,00 
mettos na confrontação çom o lote nº 03 (matrícula nº 2.481), mede 12,00 
metros na confrontação com o -lote nº 02 (matrícula nº 9.498). e mede 12,00 
meti:os na confrontação com o lote riº 01 (matricula nº 9.499), retomando assím 
ao ponto inicial, perfazendo uma área total de 581.SS metros quadrados e um 
perímetro de 137,00 metros 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA CNPJ nº 

45.731.6.S0/0001--45, com sede na Rua Galicio Dei Nero, Sl, Centro, 
Pirassummga-SP. 

REGISTRO ANTERIOR: R 1 ��•,'>"'" de março de 1962, deste 
registro. Substituto do Oficial, ,-�--=:.__..__....,,."---- (Lino Correia Barros 
Netd). Protocolo nº 15S.822 de 25/06/2020 oi. R$10,32; Est. R$0,00; Cart. 
R$0,00; RC. R.$0,00; TJ. R$0,00; P. RS0,00; l.M. R$9;-32; TOTAL 
R.$10,64. 
Selo Digital: 1 l 965 l 3F 1 0AOOOOO 16392220R. 

/ 

ij;;/ 
1 ·

" 

A.cnid� Newton Prado, 27�6 - Centro -Pilassililw1ga/SP • C!!P. 136S 1-040 
Telefone: (19) 3565-6150 - e-mail: adm@ripirassununga.com.br- Site: www.ripirassununga.com.br 
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CERTIDÃO 

VERSO 

CONTINUAÇÃO 

) 

Emolumentos
Estado 

.· -:,_"':. ,"·· .·--::-·

CUSTAS 

. . . .. .  ♦ • •  

\,, •I • 

32.�7
º·ºº CJ=�TIF!�O E DOU' Ft que a presente') certidão, �-· :! .. �. t :·.: C()mposta'�é<2. páglna(s),' foi ext1s1lda nos termos do art. Sec. Fazen�a .. . . ,: .... •'•• 0,00:, 

19; � 1º �ã:LeH=ed�ial'nc 6'.015m. da matricula 45024, na Registro Çivll 
qu�y.�ão·t}á•regis_tro, d�

1
qualqy�r �llenação ou ônus reais·. Trfb. Justiça

alé,fií"do que nela contém até a data de 29/D7/2020. • Ministério Público 
( N.0• Pe;'do / N.c Prenotação: 20097, lmpÕ$to Munlclpal 

TOTAL 

....... : . :· �
· .. ··\, .... �;·:·
........ ., .• • • •!• ••• 

. .......

· .• O,'OÓ:
..,�o,oo. 
--�o.oo

1,02 
33,99 

_\ PRAZO DE VALIDADE Conferência fe'ta por: .... -

Para Jlns. do disposto no Inciso IV do art. 11 ° do Dec. 
Federal nº 93.240/86, e letr? "e" do Item 15 do Cap. XIV do 
Provimento CG� 58f89, a pr�n!e certidão é YALIDA POR
30 DIAS, a contar da d;;i�a de s·ua-eqil5$ão. ( .. ' .. , ..... � 

'"lff .... ' 

••"'.:: ,N 

., 

.. •. 

.-

•' . 

N_CIÕP.f?E( 30 de julho-de 2020

\ 
/ 

-·· 

,� .. '·• .. -.:, 

SELO QIGÍTAL 
1196513F30E0000004364t20'-ti 

P11r11 conferir II proctdênclaideste documento etetqe'Ú leitura do 
QR Code tnpres,o ou a:ena o ende1eço eletrfmlco https1/s·a1od 

lgílel.tJsp.Jus.br 
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........ ··· :·· ·· SITUAÇÃO- .A.TUAL ..... · ·:-·

·-·� ... -� ··•·, '; t-,..; .�� ., 

. •  �.. J. > 
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S,:t,t &rr,o 4r&0 d:!' ,? tot &cr . '°ê,?h O/ ,._ f:10 �(, 
'</ ,<., <

o� 
7-<?,v, 
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ºº<,,, .,, 

O,o 
Cr.0 

o.0�'0��

- --=�

-- ) 

QlJfDRO DE ÁREAS 
ÁREA TOTAL = 3. 412, OOm 2

�� 

,,J' 

ÃREA DESTACADA DA RUA PROJETADA = 581,5Bm2 

ÁREA DO SISTEMA DE RECREIO = 2.83O,42m2 
J 

_ __J 

SITUA Ç'Ã O·· DE· ·DE'STA ·QUE 
DA RUA PROJETADA 

-?r., 

'<I ,<., 

<q� 

S,:,.t 
&'1) 4r&o o ª

& 
I? 

,o,._ 101
01 :!>cr&; <�4, "'< o "'�o ·000 
<< •'1--2'1) , �66'

,,, 

-<?,i.,0-�o� 
'0 

o.0�'0�� 

QUADRA "H" 

,,J' 

�-, 
l=---> 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS' E SERVIÇOS 

' V ADEMIR ALVES LINDO 

JOSJf SALVADOR FUSCA MACHADO 

DNJCA 

1:200 
f----

08/03/2.018 

3.412.00m2 

DESTAQUE DE RUA PROJETADA DA QUADRA "H" VILA .BELMIRO 

Eng. Agrimensor João Ladislau Pinto 506.012.1768/D 
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CONTll'!UAÇÁO 

,•· 
CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ, que a presente certidão, 
comp<:>s.�•de 2 p�giAa(�).,toi extràfda nos termos do art. 
19,-�''fc da.-Lel,-F.edera(n° .6:-015t73;ida matricula 45022, na 
g'ü�! _nãóJi� rfgi$Jr

o

êie q���lqu�r,,-âliE!nação ou ônus reais
al�rn,go que_.n�la.c·t>ntém 11te.a-(t!lla.de 29/07/2020. 
N.0 -�edido t-N.�•Prénotaçao: 20097 

PRAZO DE VALIDADE 

'Emolumentos'� ... , . . . . 32.97 
Estado • , . . . . . . 0.00 
Sec. Fazenda .....• , . 0.00 
Regi�troe1v11 :: .. :· ... , .. •: :_ .• , :.0,Ç0 · 
Trlb._,Justlça .· ...... : : .. ·0.00 
Ministério Público ' ..• , •.. :·· 0.00 
Imposto Municipal ·· .. : .. ·... 1.02 
TOTAL . , . . . . . . 33.99 

Con erência faAa por: 
--�t----------------------+-----++----14----� 

�J L , .. ·- ) i\.·

) 

Para nns do disposto no Inciso IV do. art. 1º do Dec. 
Federal n' 93.240/86, e letra "e" do item 15 do Cap. XIV do 

1Provlmerlo CGJ 58/89, a presente certidão é VALIDA POR 
30 DIAS, a _contar �a da(a d�-�-��-em��º- . 

\ 
Tasslanf Carollne D:"-t.uékmantel ,.. 

Escrevente 

\ 

) 

. .. .. 

\ 

.. ·:N::GJD�OE, 30 de julho de 2020 

.... SELO DIGITAL 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 
COMARCA DE PIRASSUNUNGA- ESTADO DE SÃO PAULO 

RODRIGO RODRIGUES CORREIA 
Olklal 

CEITTIFlCO, a pedido verbal da parte interessada, que revendo o Livro 2- REGISTRO GERAL desta 
cfrcunscrtção lmoblllárlá, dele verifiquei constar a Matricula do seg11lnte te�r: 

✓ 

REGISTRO DE JMÓYEIS DA COMARCA DE PIRASSUNUNGA • SP 

LIVRO 2 • REGISTRO GERAL 

INCRA 

MATRÍCULA N' --,..-4_5_.02_2-__ F.ICHA N" __ l ,....,.,....
PIRASSUNUNGA 1Z._ DE 

CADASTRO MUNICIPAL 

c�s nv. 11.965-1 
Julho oe 2020 

1 Mo v E L: Rua projetada, situada na quadra "K.11 do loteamento Vila Belmiro, 
com as seguintes.medidas e confrontações: partindo do ponto de encontro entre 
a rua Fortaleza, o sistema de recreio (matricula nº 45.021) e o imóvel da 
presente matrícula. mede 10,00 metros na confrontação com a tua Fortal�
mede 55,87 metros na con:frontação com o sistema de recreio (matrícula nº

45.021), mede 10,82 metros na confrontação com rua Florianópolis, mede 30,00 
metros na confrontação com o lote nº 04 (matrícula nº 18.346), mede 10,00 
metros na confrontação com o lote nº 03 (matrícula nº 15.012), mede 10,00 
metros na confronl89ão oom o lote nº 02 (matrfcula nº 14.028), e mede 10,00 
metros na confrontação com o lote nº 01 (matricula n ° 14.049), :retornando 
assim ao ponto inicial, perfi;tzendo uma át'ca total de 579,34 metros quadrados e 
um pcrfmetro de 136,69 metros 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PIRASSJJNUHG.â. CNPJ nº 

4S.731.650/0001-4S, com sede na Rua Galicio DeJ Nero, 51, Centro, 
Pirassununga--SP. 

REGISTRO ANTERIOR: R.�85� de mBIÇO de 1962, deste 
registro. Substituto do Oficial, = C-. �· (Lino Correia Barros 
Neto). Protocolo nº 155.811 de /2020 � R$10,32; Est. RS0,00; Cart. 
RS0,00; R.C. RS0,00; T J. RS0,00; MP. R$0,00; l.M. RS0,32; TOTAL 
R$10,64. 
Selo Digital: 11965 l 3F1 0AOOOOO 16392020V. 
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JO DE .ÁREAS 
fREA TOTÂL = 3.ô67,00m 2

Á�A DESTACADA DA RUA PROJETADA :.: 579.34m2 

ÁRE\Do SISTEMA DE RECREIO = 3.087.66m2 

-----·••----

SJTUAÇi:.O DE DESTAQUE 
DA RUA PROJETADA 

"'----J 

1'& 
.,.,,� <'o-il,

s,"st elrio 4re0 O'e t? '°er- foto, eC'r
e; '0,, , "'J ofr0 • De;, "'<,;;6 ,660, ·059) 
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QUADRA "K" 

FGI ·,• ONICA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA - SP ,, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS �-.....SWJ 22Q] 1J 466 

ADEMIR ALVES LINDO
. JOSÉ SALVADOR FUSCA MACHADO

--· 

DESTAQUE DE RUA PROJETADA DA QUADRA "K" 

Enr.;. ,igrírnensor João Ladislu1, PiT,fo . . --,
506.0111.1?68/D 

1:200 

' 08/03/2. 01 8 
3.667,00m2 

VILA BELMJRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Ofício nº 166/2020 

Senhor Presidente 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Pirass�nur.7�, 
� 

-·

' !' 

;�·. . . .. 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, projeto de lei complementar que visa autorizar o Poder Público a 

desafetar imóveis de sua propriedade, localizados no Loteamento denominado Vila 

Belmiro, para fins de regularização da destinação de bens públicos classificando-os como 

vias públicas. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 

Prol. nº 727/2012 e 2.659/2013 

/J 

1/J ,11. I, 
' J 1 

. ' C:J 1 . 

DR. l\ffi,TON Jt' ft/sirADEU URBAN
/ Prefe

�
't. u·nicipal 

! /�i ' 
. ' , 

/ . J 
] / ! 
i ,· l 

I // 
L,/ 



20/11/2020 Roundcube Webmail :: Projetos de Lei para parecer 

Projetos de Lei para parecer Assunto 
De 
Para 
Data 

Câmara Pirassununga <legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 
Diogo Cano <diogo.cano@camarapirassununga.sp.gov.br> 
2020-11-20 14:21 

• PL_l48_2020.pdf(N6,9 MB)
• PL_149_2020.pdf(N3,9 MB)
• PL_150_2020.pdf( N6,5 MB)
• PLC_07 _2020.pdf( N2,0 MB)

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a 
Vossa Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, os seguintes projetos: 

- Projeto de Lei n° 148/2020, de autoria do Vereador Jeferson Ricardo do Couto, que visa denominar via
pública de HIPÓLITO MALAMAN JÚNIOR, a Rua 07 do loteamento Jardim Ament;

- Projeto de Lei nº 149/2020, de autoria do Vereador Edson Sidinei Vick, que visa denominar via pública
de EUCLIDES TOFANELLI, a Rua 06 do loteamento Jardim Ament;

- Projeto de Lei nº 150/2020, de autoria do Vereador Wallace Ananias de Freitas Bruno, que visa
denominar via pública de WILMA SEBASTIANA LUBRECHT, a Rua 05 do loteamento Jardim Ament:

- Projeto de Lei Complementar nº 07 /2020, de autoria do Prefeito Municipal, que autoriza o Poder
Público a desafetar imóveis de sua propriedade que especifica, para fins de regularização da
destinação e classificação de bem público.

Atenciosa mente, 

Renata Trindade 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 

https://webmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess2436216524/3rdparty/roundcube/? _task=mail&_safe=1 &_uid=3600&_mbox=I NBOX.Sent&... 1 /1 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662- Caixa Postal 89 - Fone: (19) 3561:28Jt ._.,.. .. 
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PARECER JURÍDICO - COMPLEMENTAÇÃO 
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EMENTA: AUTORIZA O PODER PUBLICO A D!:SAFETAR IMOVEIS DE SUA PROPRIEDADE QUE 
ESPECIFICA, PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO DA DESTINAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE BEM 
PUBLICO 

1. RELATÓRIO

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria 
Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas são 
compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente 
legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força 
vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. 

Trata-se de projeto de Lei Complementar que visa autorizar o poder executivo 
a desafetar bens de sua propriedade para regularização da destinação e classificação. O 

projeto versa sobre matéria de competfincia municipal, ou seja, de interesse local, 
encontrando amparo no art. 30, 1 da Constituição Federal, e art. 5, V da Lei Orgânica do 
Município de Pirassununga. 

A iniciativa nos termos do art. 54, V da Lei Orgânica, compete ao prefeito, 
estando em consonância com o art. 84 do mesmo dispositivo legal. Assim em relação a 
competência de iniciativa esta procuradoria não vislumbra nenhum vício de competência. 

Ressalta-se ainda que não há nenhum vicio formal, pois trata-se de lei 
complementar cumprindo os requisitos de- art. 31, VIII da Lei Orgânica do Município de 
Pirassununga. 

Em se tratando de desafetação de bem publico imóvel, faz-se necessário 
algumas considerações 

o art. 98 do Código Civil e seguinte conceitua bens públicos como sendo
aqueles pertencentes as pessoas jurídicas de direito publico interno. Na sequência, faz-se 
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uma divisão conceituai dividindo os bens públicos em espécies, de uso comum, de uso 

especial e bens dominicais. 

O critério desta classificação refere-se a destinação ou afetação dos bens pois 

todo bem público possui sua destinação de acordo com seu uso e utilização . 

O festejado autor José Cretella Junior conceitua afetação da seguinte maneira: 

"é o instituto de direito administrativo mediante o qual o Estado, de maneira 
solene, dec/aa que o bem e parte integrante do domínio público. É a destinação da 
coisa ao uso público. A operação inversa recebe o nome de desafetação, fato ou 
manifestação do poder público mediante o qual o bem público é subtraido à 
domínio/idade estatal para incorporar-se ao domínio prvado do Estado ou do 
Particuar." {CRETELLA JR, JOSÉ. CURSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO 7. ED. RIO DE 
JANEIRO, 1983}. 

Assim, entende-se como AFETAÇÃO a atribuição a um bem público, de uma 
destinação específica, podendo ocorrer de modo explícito ou implícito. Entre os meios de 
afetação explícita estão a lei, o ato administrativo e o registro de projeto de loteamento. 
Implicitamente a afetação se dá quando o poder público passa a utilizar um bem para certa 
finalidade sem manifestação formal, pois é uma conduta que mostra o uso do bem. 

Já a DESAFETAÇÃO é conceituada como a mudança de destinação do bem, e 

pode advir de maneira explícita, como no caso de autorização legislativa para venda de bem 
de uso especial, na qual está contida a desafetação para bem dominical. Ou pode decorrer 
de conduta da Administração, como na hipótese de operação urbanística que torne inviável o 
uso de uma rua próxima como via de circulação. Em resumo, desafetar é transformar a 
destinação do bem público, passando de uma categoria para outra, que configura-se no caso 

em tela. 

Nota-se no caso presente que o poder executivo esta desafetando o bens 
mencionados no projeto apenas para reclassificá-los, e com fulcro no art. 180, § 2º da 
Constituição Paulista, poderá a autoridade municipal competente proceder como no caso em 
tela. Portanto os poder executivo no projeto de lei em tela preenche os requisitos legais. 

Outrossim com fulcro no art. 43, li do Estatuto das Cidades, Lei 10.257 de 
2001, deverá ser realizada audiência pública. Nota-se ainda no mesmo estatuto em art. 40, 
§4º, 1 que para discussões acerca do plano diretor, ou de ocupação do solo sejam realizadas

audiências públicas.

Sendo assim a propositura deverá ser submetida ao crivo das comissões desta 
casa legislativa. Após a emissão dos pareceres na forma regimental e inclusão na ordem do 
dia, a propositura devera ser votada nos termos do regimento da casa. 

Ili. CONCLUSÃO 
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Diante do exposto a procuradoria jurídica OPINA pela possibilidade jurídica de 
tramitação, discussão e votação do projeto de lei ora analisado. 

É o parecer, salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e do Plenário 
desta casa Legislativa. 
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Assunto Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" - A IntraNet Câmara de 
Pirassununga - SP gerou um alerta de "Inclusao" de DOCUMENTO(S) 

De IntraNet Câmara de Pirassununga <intranet@camarapirassununga.sp.gov.br> 
Para < notificacoes_ vereadores@camaraplrassununga.sp.gov. br> 
D:>ta 2020-11-23 16:40 
Prl0,i:'ads: Normal 

Informacoes da Lei�llr�.e Recebimentg -�º Documento: 
· Data: 2020-11-23 Hora: 16:40:13 

Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria 
'E-mail: secretariageral@camarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.121 

)i:i.forma_cao _d,? _ _Docuryie_11to __ , .-
Titulo: PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, copia do(s) seguinte(s) Projeto(s), acompanhado dos PARECERES [ 
JURÍDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmites regimentais: 

* Projeto de Lei n°: 148/2020; 

* Projeto de Lei nº: 149/2020; 

* Projeto de Lei nº: 150/2020; 

: Descricao: * Projeto de Lei Complementar nº : 07 /2020; 

Atenciosamente, 

Jeferson Ricardo Couto 

Presidente 

; Nome: Pareceres_:1487149_150_�_0_20_PLC_07 _2���:pdf Tipo(F�rmat_o: ap_pl!�ation/pdf -�-x-�e11�ao: pdf Tam_anho: �4555?03 j 
· AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo conter informacao 
. confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, desde ja fica notificado de abster-se a divulgar,
: copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce tenha
; recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a elimlnacao de seu conteudo em sua
: base de dados, registros ou sistema de controle.

Voce recebeu essas notificacao/comunlcado autcmatica do SITE !ntraNet Câmara de Pirassununga • SP gerado pela ocorrencia descrita acima. 
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CÂMARA M UNICIPAL DE PIRASSUN UNGA 
COMUNICADO À POPULAÇÃO 

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e § 2° do artigo 31 da Lei 
Orgânica, a Câmara do Município de Pirassununga, comunica que recebeu, e publica o 
Projeto de Lei Complementar nº 07/2020, de autoria do Executivo Municipal, que 
autoriza o Poder Público a desafetar imóveis de sua propriedade que especifica, para 
fins de regularização da destinação e classificação de bem público, estando à disposição 
da população para conhecimento, nos tem1os do artigo 152 do Regimento Interno, cuja 
tramitação poderá iniciar após 20 (vinte) dias da publicação n Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 
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1 Comunicados 

Projeto De Lei Complementar nº 07 /2020 - Autoriza o Poder Público a desafetar imóveis de sua propriedade que 
especifica, para fins de regularização da destinação e classificação de bem público 

Câmara Municipal recebe Projeto de Lei do Orçamento do Município para 2021 

A Câmara Municipal comunica que a partir de 14 de Setembro de 2020 o horário das Sessões Ordinárias retornará às 
20 horas e mantidas às Segundas-Feiras 

TRANSPARÊNCIA DESPESAS ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA SAÚDE PÚBLICA - CORONAVÍRUS 

1 Legislação Municipal 

https://www.camarapirassununga.sp.gov.br 1/4 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 088, de 24 de novembro de 

2020, do Projeto de Lei Complementar nº 07/2020, de autoria do Prefeito 
Municipal, que "visa autorizar o Poder Executivo a desafetar imóveis de sua 
propriedade que especifica, para fins de regularização da destinação e 
classificação de bem público", a qual por mim foi lida e conferida para contagem

de prazo, conforme§ 2° do artigo 31 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 26 de novembro de 2020. 

���\JÚ<ri� Jéss1� Pereik d� Godoy 
Analista Legislativo Secretaria 
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ATOS OFICIAIS 

PODER LEGISLATIVO 

Câmara Municipal 

'CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 • Fone/Fax: (19) 3561.2811 

Estado de São Paulo 
E-mail: camara@lancernet.com.br

Site: www.camaraplrassununga.sp.gov.br 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
COMUN1CADO À POPULAÇÃO 

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e § 2° do artigo 31 da Lei 
Orgânica, a Câmara do Município de Pirassununga, comunica que recebeu, e publica o 
Projeto de Lei Complementar nº 07/2020, de autoria do Executivo Municipal, que 
autoriza o Poder Público a desafetar imóveis de sua propriedade que específica, para 
fins de regulfirízação da destinação e classificação de bem público, estando à disposiç.io 
da população para conhecimento, nos termos do artigo 152 do Regimento Interno, cuja 
tr-amitação poderá iniciar após 20 (vinte) dias da publica o no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ.-\0 

PROJETO DE LEI COMPLEME!STAR Nº 07/202CL

",lutori=a o PodJr Público a 
dau/i!tar unoi.c,s de sua 
proprkd,1de que e5pccif,ca. para 
fins J., regul.iri=a,;:Jo da de•tinaçt1o 
e e :a.• ,ifirnç Jo de b.m1 públ h:o ". 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICJPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 

COMPLEMENTAR: 

Art. l ° Ficam dc>dfett1Jos da Cíllegoria de sistema de recreio, �endo 

classificad,;; como vias públicas já existentes no local, pa,sando a inlcgrnrem a categoria de 

bens de= comum do povo, os imóveis de propriedade do Município de Pirassununga, in ·rito 

no CNPJ sob nº 45.73 J.65010001-45, com sede na Rua Galício Dei Nero, nº 5 l, c ... ntro, que 

ns,:m se descrevem: 

1 - uma área de terras, obj.,10 da matricula nº 45.02� do CRI local, 

situada na quadra ªH" do Loteamento Vila Belmiro, com as seguintes medidas e 

confrontações: partindo do ponto de encontro entre a rua Fortale1.a, o sistema de recreio 

(matrícula nº 45.023) e o imóvel da pre,ente matrícula, mede 10,00 metros na 

confrontação com a rua Fortaleza, mede 56,32 metros na confrontação com o sistema de 

recreio (matrícula nº 45.023), mede 10,68 metros na confrontação com a Rua 

Florianópolis, mede 12,00 metros na confrontação com o lote nº 05 (matricula nº 2.483), 

mede 12,00 metros na confrontação com o lote nº 04 (matrícula nº ;AS�), mede 12,00 

metros na confrontação com o lote nº 03 (matrícula nº 2.481)
;, f1ede ll,00 metros na 

confrontação com o lote nº 02 (matrícula aº 9.498), e mede q,ó·o �efro! rya confrontação 
com o lolc nº OI (matrícula nº 9.-199), retornando as.•im ao;�onto inicial flcrfa� uma 

, j 1 � área total de 581,58 metros quadrados e um perímetro drl37,00 mf
l
fros. '., .' 

II - uma área de terras, objelo da ;natricula f ,,022 do CRI local,

situada na quadra "K" do Loteamento Vila Belriro, com)�\sejuintes medidas e 

confrontações: partindo do ponto de encontro entre� rua �fale-� sistema de reereio 

(matricula nº 45.021) e o imóvel da presente /muJícula, mede 10,00 metros na 
confrontação com a rua Fortaleza, mede 55,87 metr!l<na confrontação com o sistema de 

4/12 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SE-CRET ARlA ML':-:ICJP AL DE ADMINiSTRAÇ.Ã.O 

recreio (matrícula nº 45.021), mede 10,82 metros na confrontaç.ão com a Rua 

Florianópolis, mede 30,00 metros na confrontação com o lote nº 04 (matrícula nº 18.346), 

mede 10,00 metros na confrontação com o lote nº 03 (matrícula nº 15.012), mede 10,00 

metros na confrontação com o lote nº 02 (matrícula n
º 14.028), e mede 10,00 metros na 

confrontação com o lote nº OI (matrícula nº 14.049), retornando as\im ao ponto inicial, 

perfau.ndo uma área total de 579,34 melros quadrados e um pcrfwetro de 136,69 melros. 

Art. 2° 
Esta Lei Complérnentar entra em Yigor :ih1ta de sua publir�,ão.

Pi=unu:ig.,, 18 de novc:ni'ror/
1

020/ / 

1 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MV�ICIPAL DE ADMf.','1STRAÇÃO 

"JUSTIFICATIVA" 

Excelentí!<.imo Senhor Pu:c,idenlc: 

Exc.:!entí�imos Senhores Vereadores: 

Encaminhainos para aprec-iaç-ão dos nobres Edis que constituem �� C&Sa 

de Leis, projeto de lei co111plê111entar que visn autorizar o Poder Público a de.tafctar imóveis 
de sua propriedade que especifica, para fios de regularização da dtslinação e clussificnção 
de bens públicos. 

O presente projclú tem a simples prop•Jsta de modificar a de<1in3ção dos 
áreas em que,tJo, a1Ualmente c]a,tjficadas como si<lc:ma de ré.:reio, pa,,sando a integrar a 
calegoria de bem de uso comum do po,o, busc,mdo 35sim corrigir a destinação e cla�•iiica�ão 

do bem públko, já utilizado ,como via pública pelos mmadores dos lot<".unentos daquela região, 
localizada na confluência das Ruas Fortaleza e Florianópolis, no loteamento d�nominado Vila 
Belmiro. 

Por todo o exposto, o Fxecutivo Murücipal solicita auto(�O legislativa 
a fim de conferir legitimidade a pr�ente prnpositura. 

// f 
Pir:llSununi;a, 18 de novemb10 de 20:::0 1 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 
COM.ARCA DE PIRASSUNUNGA. :çSTADO DE S.Ã.O PAULO 

RODRiGO RODRlGUES CORREIA 

CERnFICO, a pedrdo verbal da parte lnteressadá, que r-dó_c1.Livro'2- REGISTRO GERAL de . 

. �
"�·•_melollláJl

: 
.. kle veC1flque1 coristar a �•tricu

_�
• do �g�fnte_�: : ·

_ � ,. , - - - . - r ·.·. . .
\ 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA _DE PIRASSUNUNGA • SP 

LIVRO 2 • RE<31ST�O GERAL 

:_IÍIOAA , -

MIITT'.laJLA ,;. ___ 4-'--S.""02-'-4 _____ 1'1CMA N•---'-- ÇN.� ,i•, 11.96S-1 
,.,...._.�""!'X:;A 11.._DE Julho OE -2020_ 

,Mov EL: Rua projeada. situada na quadr.l'"H" do loteamênto Viµi Belmiro, 
com as scgu.i.ntes medidas e �: partindo do ponto de encontro euue 
a rua Portal=, Õ sistema de rcâeio (malríc:ula nº 45.023) e o imóvel da 
pn,senm tn:atrícula, mede 10,00 metros na C<J?,frol>laÇJio com a rua Fbnaleza, 

roede 56,32 metros na confro� ,com o sistema w: recreio (matrícula nº 

45.023), mede 10,68 mett,,s na. co� com rua Flonanópolis, mede 12,00 
. metros oa coofronta.ção com o lote nº 05 (matricula nº 2.483), mede 12,00 

meb-o!s na confrontação com o lote n° 04 _(matrícula nº 2.482), mede 12,00 
metros na confrontação com o lote n" 03 (matncula nº 2.48l), mede 12,00 
metro.s a.a oonfrontsfio cam o ,lote nº 02 (ltllllricula nº 9,498), e mede 12,00
metz:os na confrontaç;iô com o lote nº 01 (matricula nª 9.499), retomando :mírn
ao ponto inicial, pamz,,ndo uma área rota1 de 581,58 men-os quadrados e um 
penmetto de 137,00 llle1ro$ 

PROPRIETÁRIO: MUNictPro DE PIRASSUNUNGA. CNPJ nº 

4:5.731.6:50/0001-45, com sede na Rua Ga!lcio Dei Nero, 51, Centro, 
Pinwunungs.-SP. 

REGISTRO ANTERIOR: R.1 7 de março de 1962, � 
regi,tzo. Substituto do Oficial, 'i,,,,-�="=:�:-"'.*==-= (Lino Correia Barros
Netd). Pmtocolo nº 155.822 de 25/0ó/202_!1. oi. RSI0,32; Bst RS0,00; Cart. 
RS0,00; RC. RS0.00; TJ. RSo,00; MP. RS0,00; I.M �; TOTAL 
RSl0,64. 
SeloDigital: 11965l3F10A0000016392220R. 
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3.-112.oom:.i 
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Pirassununga, 24 de novembro de 2020 1 Ano 07 1 Nº 088 

co�g�f :��t�tf 1�$�b8JlJltxi5uLO 
RODRIGO RODRlGUES CORREIA 

Ollcltl 

OEITTlRCO, a pedido verbal da parte Interessada, que revendo o Livro 2· REGISTRO GERAL desta 
cirtull$CJ1çlo 1mo1>111�rlá, dele verifiquei constar a Matrrcilla do seguinte teor: 

��STRO DE JMÓ:t.(EIS DA COMARCA DE PIRASSUNUNGA � SJl 

LIVRO 2 • REGISTRO GERAL 

IMOVEL: Rua projelada, situada na quadra "1(" do lo!eamentO Y-!La Belmiro, 
com as seguirrtcs.medlda.s e colÚÍon�: partindo do ponto de encontro entre 
a rua F� o aiS'!mla de =io (matricula nº 45.021) e o ím6vel da 
preseolC matrfcula, mede 10.00 metros na canfioolaçlo com a rua Fortaleia, 
mede SS,87 metros na �ão com o si=ia de r=-e.io (malricula nº 

4S.021), mede 10,82 metros na confrontação com rua Floria.oópolls, m� 30,00 
melros na confrontà#o com o lote n• 04 (ma!rlçu.Ja n• 18.346}, mede 10,00 
metros na confrontaçio com o lote n• 03 (matricula nº 15.012), mede 10,00 
melros na confron1&9ão oom o lote uº 02 (matrícula nº 14,028), e mede 10,00 
mctroJ na c:onfrontilç!o = o lote nº 01 (matricula n • 14.049), retomando 
iwim ao ponto inicial, �o uma área total de 579,34 metros quad.rados e 
wn perímetro de 136,69 metros 

PROPRIETÁRIO: MUNJÇiPJO DE PIRASSUNUNGA CNPJ' rf' 
4S.731.6S0/000!-4S, c.om sede na Rua Gal!cio Dei Nero, Sl, Centro, 
Pirassununga-SP. 

REGISTRO ANTERIOR: R.�8�� de março de 1962, de:;te
registro. Substituto do OliclaJ. C-.. " (Lino Correia Barros
Neto). Protocolo n• 155.811 ��20�RS10.32; Est.RS0,00; Can. 
RS0,00; R.C. RS0.00; T .J. RS0,00; MP. RS0,00; I.M. RS0,32; Tar AL 
RSI0,64. 
Selo Digital: 1196Sl3FlOAOOOOOl6392020V. 
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Pirassununga, 24 de novembro de 2020 1 Ano 07 I Nº 088 

- :. 

�.: ,, MATR _N- VERSO· 

\; 

. .__ .':.·-. 

CERTIDÃO 

CERT!FtcO E DOU Fé.. qu� B p;c,tnte ç.erti!:tJ:�. 
"�1'\-d: 2 �i-..(�) • .fol e.!itlda no, to,-mo,, do ort. 
_1,$,':f"'1e ����eçf�ii• !,01:Y7.'.!;:t,a m.1tdc(J!.? 440?2, :1!1 
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• af6rnódoque_n,i..hnt6m f!&e-{a�d• 2"W/202v. 
N.0l'éé'lbf·N.'P�o�:=r. 

PRAZO OE VALIDADE 
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Fe<i-!I>/ n' 93.240/BS, e J•u·• ·e do t•m 1e do C•p
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. : . .. · .. · 

1CUST!\5 
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Audiência Pública 1 09/12/2020 Pls: 151, 152 e 153/2020 1 PLC n' 07 /2020 - Câmara Municipal de Pira�sunu 

- --- ·---- ·---- -------
Pesq,,;)e sobre o que você precisa no site 

YÁ'', 

ü CÁMARA MUNICIPAL DE 

� PIRASSUNUNGA

•• ,i 

- ' 

. ... !i, . - ·, ......

Audiência Pública 1 09/12/2020 Pls: 151, 152 e 153/2020 1 PLC n
º

07 /2020 

A Câmara Municipal de Pirassununga, participa e convida os munícipes para a Audiência 

Pública que versará sobre os Projetos de Lei nºs: 151, 152 e 153/2020, que visa incluir 

a ação nº 2656 - Programa Laboratório Regional de Prótese Dentária; e Projeto de Lei 

. . .  ,. 

- / 

Complementar nº: 07 /2020 (dispõe sobre desafetação de imóveis de sua propriedade que 

especifica, para fins de regularização 

da destinação e classificação de bem público, de autoria do prefeito municipal, a realizar-se dia 

09 de novembro de 2020 (quarta-feira), às 19 horas, no Plenário "Dr. Fernando Costa", nesta 

Casa de Leis, transmitida em tempo real através do canal "Câmara Net" no YouTube. 

VEJA CÓPIA DO CONVITE E DOS PROJETOS! 

� -� .. .  --
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Est=-".} e.� ç:3..., r:- ·'-. l TF-:/F"'.·,ç· (.1.=
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https://www.camarapirassununga.sp.gov. br/audiencia-publica-09-12-2020-pls-151-152-e-153-2020-plc-n-07-2020 1/2 
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Câmara Municipal 

de Pirassununga 

CONVITE 

. -� í $'-
.. 

\ 

1 -

J 

A Câmara Municipal de Pirassununga, atendendo ao 
princípio da transparência da gestão fiscal e aos termos do artigo 4° da Lei Municipal 
5.196, de 20/12/2017, bem como ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal e 
artigo 48, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei Federal nº 

10.257, de 10/07/2001, participa e convida os munícipes para a Audiência Pública 
que versará sobre os Projetos de Lei abaixo especificados, disponíveis para consulta 
em: https://www.camarapirassununga.sp.gov.br/upload/kceditor/files/convites/ 
convite-01.pdf, a realizar-se dia 9 de dezembro de 2020 (quarta-feira), às 19 
horas, no Plenário "Dr. Fernando Costa", nesta Casa de Leis. Devido às medidas de 
prevenção e controle da Covid-19, o acesso ao plenário da Câmara Municipal 
continua restrito e os interessados em participar desta audiência poderão 
encaminhar sugestões e perguntas até o dia 8 de dezembro de 2020, no e-mail: 
audienciapublica@camarapirassununga.sp.gov.br, constando nome, endereço e, se 
for o caso, a entidade que representa. 

• Projeto de Lei nº 151/2020. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão
de nova ação nº 2656 - Programa Laboratório Regional de Prótese Dentária, na 
Lei nº 5.196, de 20/12/2017-Plano Plurianual para o período 2018 a 2021. 

• Projeto de Lei nº 152/2020. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão
de nova ação nº 2656 - Programa Laboratório Regional de Prótese Dentária, na 
Lei nº 5.455, de 26/06/2019 - Diretrizes Orçamentárias de 2020. 

• Projeto de Lei nº 153/2020. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura
de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 67.500,00 
(sessenta e sete mil e quinhentos reais), destinado a atender despesas com a 
inclusão de nova ação nº 2656 - Programa Laboratório Regional de Prótese 
Dentária. 

• Projeto de Lei Complementar nº 07/2020. Autoria: Prefeito Municipal. Autoriza
o Poder Público a desafetar imóveis de sua propriedade que especifica, para fins de
regularização da destinação e classificação de bem público.

Jeferson Ricardo do Couto 

Presidente 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro/ Fone: (19) 3561-2811/ Caixa Postal: 89 
E-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br / Site: www.camaraoirassununqa.so.gov.br

Os documentos pertinentes a relação de Convidados, publicação do Convite e Ata da Audiência 
Pública realizada, estão arquivados em pasta própria. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA,'-S 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662- Centro - Caixa Postal:.§9\ 1

Fone: (19) 3561.2811 - e-mail: legislativo@camarapirassununga.sp:gov, . .!
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br -�, ··

PARECERNº

CO1l1/SSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

\, . 

¾ 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

07/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Público a desafetar 
imóveis de sua propriedade, localizados no Loteamento denominado Vila Belmiro, para 
fins de regularização da destinação de bens públicos classificando-os como vias públicas, 
nada tem a opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, O 8 FEV 2021 

Sandr 

"Cesinha" 
/ 

tra de Oliveira 
Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA�SP ··<.
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal� 8·9 i 1).., 

Fone: (19) 3561.2811 - e-mail: /egisfativo@camarapirassununga.sp.gd�.br) 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br �· '·. 
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PARECERN º

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

07/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Público a desafetar 
imóveis de sua propriedade, localizados no Loteamento denominado Vila Belmiro, para 
fins de regularização da destinação de bens públicos classificando-os como vias públicas, 
nada tem a objetar quanto seu aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comis ões, 

Relator 

' 

Paulo Sérgio Soare 
Membro 

. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGÀ!S .( .. ' 

/ _-.:· Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662- Centro - Caixa Postal: 89-·, \ 
Fone: (19) 3561.2811- e-mail: Jegislativo@camarapirassununga.sp.gov:b_2" ··•·· •:-

sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 
· · 

PARECERNº 

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 

07/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Público a desafetar 
imóveis de sua propriedade, localizados no Loteamento denominado Vila Belmiro, para 
fins de regularização da destinação de bens públicos classificando-os como vias públicas, 
nada tem a objetar quanto seu aspecto urbanistico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comissões, O 8 FEV 2021 

-�n/L
nofra1� 

César Ral.s d...,.,_.,.,..,._ .. .,, 
\ 
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CÂMARAMUNICIPALDEPIRASSUNUNGÁ, : .•· 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal:. �9:_ _, / .·.·.-· 

Fone: (19) 3561.2811- e-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gp}l.br-, .-· , : .. 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br · · · · ·

PARECERNº

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

07 /2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Público a desafetar 
imóveis de sua propriedade, localizados no Loteamento denominado Vila Belmiro, para 
fins de regularização da destinação de bens públicos classificando-os como vias públicas, 
nada tem a objetar quanto seu aspecto de agricultura, ambiental e de bem estar animal. 

Salas das Comissões, 

César Ra 



: ,_ / 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGÀ,-'S / ,�.-· 
.- : \. J 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal: 89. ,:'- .•. ···

Fone: (19) 3561.2811 - e-mail: /egislativo@camarapirassununga.sp.gov.br. 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

PARECERNº

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

07 /2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Público a desafetar 
imóveis de sua propriedade, localizados no Loteamento denominado Vila Belmiro, para 
fins de regularização da destinação de bens públicos classificando-os como vias públicas, 
nada tem a objetar quanto a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões O 8 FEV ZOZt
' 

f;$�� 7d � Valéria Vadalá Muller 
Presidente 

e� ./4� 
Cícero Justi éo da Silva 

Rei o 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SR.� -�. 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal: 89 .. ·: /.' '.: ·

Fone: (19) 3561.2811 - e-mail: /egislativo@camarapirassununga.sp.gov:br' 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 178 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 07/2020 

, '. \ 
'�1 

I 

"Autoriza o Poder Público a 
desafetar imóveis de sua propriedade 
que especifica, para fins de 
regularização da destinação e 
classificação de bem público " . . . . . . . . . . .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR: 

Art. 1 º Ficam desafetados da categoria de sistema de recreio, sendo 
classificados como vias públicas já existentes no local, passando a integrarem a categoria de 
bens de uso comum do povo, os imóveis de propriedade do Município de Pirassununga, 
inscrito no CNPJ sob nº 45.731.650/0001-45, com sede na Rua Galício Dei Nero, nº 51, 
Centro, que assim se descrevem: 

I - uma área de terras, objeto da matrícula nº 45.024 do CRI local, 
situada na quadra "H" do Loteamento Vila Belmiro, com as seguintes medidas e 
confrontações: partindo do ponto de encontro entre a rua Fortaleza, o sistema de recreio 
(matrícula nº 45.023) e o imóvel da presente matrícula, mede 10,00 metros na 
confrontação com a rua Fortaleza, mede 56,32 metros na confrontação com o sistema de 
recreio (matrícula nº 45.023), mede 10,68 metros na confrontação com a Rua 
Florianópolis, mede 12,00 metros na confrontação com o lote nº 05 (matrícula nº 2.483), 
mede 12,00 metros na confrontação com o lote nº 04 (matrícula nº 2.482), mede 12,00 
metros na confrontação com o lote nº 03 (matrícula nº 2.481), mede 12,00 metros na 
confrontação com o lote nº 02 (matrícula nº 9.498), e mede 12,00 metros na confrontação 
com o lote nº 01 (matrícula nº 9.499), retornando assim ao ponto inicial perfazendo uma 
área total de 581,58 metros quadrados e um perímetro de 137,00 metros. 

II - uma área de terras, objeto da matrícula nº 45.022 do CRI local, 
situada na quadra "K" do Loteamento Vila Belmiro, com a seguintes medidas e 
confrontações: partindo do ponto de encontro entre rua Fortaleza, o sistema de recreio 
(matrícula nº 45.021) e o imóvel da presente matrícula, mede 10,00 metros na 
confrontação com a rua Fortaleza, mede 55,87 metros na confrontação com o sistema de 
recreio (matrícula nº 45.021), mede 10,82 metros na confrontação com a Rua 

\ .- ; 
) . _, 1 �- .. �' 

Florianópolis, mede 30,00 metros na confrontação com o lote n' 04 (matrícula n' 18.346

� 
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mede 10,00 metros na confrontação com o lote nº 03 (matrícula nº 15.012), ni�éi'e:.10, "ô . '.---:
metros na confrontação com o lote nº 02 (matrícula nº 14.028), e mede 10,00 metro·s 

confrontação com o lote nº 01 (matrícula nº 14.049), retornando assim ao ponto inicia 

perfazendo uma área total de 579,34 metros quadrados e um perímetro de 136,69 

metros. 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Pirassununga, 19 de feve · iro de 2021. 
, 
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Senhor Prefeito, 

sítio.· www.camarapírassununga.sp,gov.br · 
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Pirassununga, 19 de fevereiro de 2 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 

providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs 170 a 
223/2021; e Pedidos de Informações nºs 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43 e 44/2021, 
apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 18 de fevereiro de 2021. 

Segue, outrossim, o Autógrafo de Lei Complementar nº 178, 

referente ao Projeto de Lei Complementar nº 07/2020. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 
estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
DR. MILTON D/MAS TADEU URBAN 

Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA- SP 

(l,_ u- Lr oto 
f) C.... V� 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Oficio nº 022/2021 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A Secretaria para conferência e 
vo projeto de lel. 

P l ras; 24/02/2021. ✓,_ 

,-'. � /· 

Lu 
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.� Batista 
/tresid ntt:> Pirassununga, 22 We- revereiro de 2021. 

Senhora Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original da Lei Complementar nº 177, de 19 de fevereiro de 2021. 

Na op01tunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

GEÓRGIA AUG,ú ORTENZI 
Secretária Municipil 4e Administração 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei Complementar nº 177, de 19 de 

fevereiro de 2021, que "visa autorizar o Poder Público a desafetar imóveis de 

sua propriedade, localizados no Loteamento denominado Vila Belmiro, para 

fins de regularização da destinação de bens públicos classificando-os como 

vias públicas", no processo legislativo do Projeto de Lei Complementar nº 07/2020,

a qual por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei Complementar. 

Pirassununga, 1° de março de 2021. 

�Vf�.Qvj_ 
Jéssítla Pereira d@ Godoy 

Analista Legislativo Secretaria 
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"Autoriza o Poder Público a 
desafetar imóveis de sua 
propriedade que especifica, para 
fins de regularização da destinação 
e classificação de bem público" ....... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 

COMPLEMENTAR: 

Art. 1 ° Ficam desafetados da categoria de sistema de recreio, sendo 

classificados como vias públicas já existentes no local, passando a integrarem a categoria de 

bens de uso comum do povo, os imóveis de propriedade do Município de Pirassununga, inscrito 

no CNPJ sob nº 45.731.650/0001-45, com sede na Rua Galício Del Nero, nº 51, Centro, que 

assim se descrevem: 

I - uma área de terras, objeto da matrícula nº 45.024 do CRI local, 

situada na quadra "H" do Loteamento Vila Belmiro, com as seguintes medidas e 

confrontações: partindo do ponto de encontro entre a rua Fortaleza, o sistema de recreio 

(matrícula nº 45.023) e o imóvel da presente matrícula, mede 10,00 metros na 

confrontação com a rua Fortaleza, mede 56,32 metros na confrontação com o sistema de 

recreio (matrícula nº 45.023), mede 10,68 metros na confrontação com a Rua 

Florianópolis, mede 12,00 metros na confrontação com o lote nº 05 (matrícula nº 2.483), 

mede 12,00 metros na confrontação com o lote nº 04 (m 'fícula nº 2.482), mede 12,00 

metros na confrontação com o lote nº 03 (matrícula 2.�81), mede 12,00 metros na 

. .

\ .-·· 
) _.. 

) . :· 

confrontação com o lote nº 02 (matrícula nº 9.498�� de 12>�00 metros na confrontação

com o lote n• 01 (matrícula nº 9.499), retornand-0
_:_i

m o po\to iniciaÍperfazendo uma
� área total de 581,58 metros quadrados e um p�rímetro1de p7,0 tros. 

II - uma área de terras, objeto da \n

�

1�r' e nº 45.022 do CRI local, 

situada na quadra "K" do Loteamento Vila Belmi�f, ç as seguintes medidas e 

confrontações: partindo do ponto de encon'tro :n::.Zu o\ ,aleza, o sistema de recreio 

(matrícula nº 45.021) e o imóvel da pres:?e7 ���rícula, \pede 10,00 metros na 

confrontação com a rua Fortaleza, mede V, metros na confrontação com o sistema de



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

recreio (matrícula nº 45.021), mede 10,82 metros na confrontação 

Florianópolis, mede 30,00 metros na confrontação com o lote nº 04 (matrícula nº 18.346 , 

mede 10,00 metros na confrontação com o lote nº 03 (matrícula nº 15.012), mede 10,0: 

metros na confrontação com o lote nº 02 (matrícula nº 14.028), e mede 10,00 metros na 

confrontação com o lote nº 01 (matrícula nº 14.049), retornando assim ao ponto inicial, 

perfazendo uma área total de 579,34 metros quadrados e um perímetro de 136,69 metros. 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor a ata de sua publicação. 

Pirassununga, 19 de fevereiro �;2T �· \ 
· \\I� i

DR. MILTON OI�-�-. S TADEU URBAN 
P e\' \ . . l rei, o 1c1pa 

' 

' 

Publicada na Po1taria. / 
Data supra. 

GEÓRGIA A STA ORTENZI. 
ipal de Administração. 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 092, de 04 de março de 2021, da Lei 
Complementar nº 177, de 19 de fevereiro de 2021, que "autoriza o Poder Público a 
desafetar imóveis de sua propriedade, localizados no Loteamento denominado 
Vila Belmiro, para fins de regularização da destinação de bens públicos 
classificando-os como vias públicas" objeto de processo legislativo do Projeto de Lei

Complementar nº 07/2020, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 11 de março de 2021. 

���� Jéss<í'.cá Peré-H"� d� Godoy 
Analista Legislativo Secretaria 
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ATOS OFICIAIS 

PODER EXECUTIVO 

Seção de Licitação 

EDITAL 

Edital: 25/21. Processo Administrativo: 636/21. Tomada 
de Preços: 02/21. Objeto: contratação de empresa para 
implantação de cadastro técnico multifinalitário, 
fornecimento de sistema de informação geográfica e 
atualização da base digital cartográfica do município, com 
serviços correlatos de treinamento, operação assistida, 
suporte e manutenção. O Edital será disponibilizad_o no
site http://www.pirassunungasp.gov.br, a partir do dia 04 
de março de 2021. Os envelopes deverão ser 
protocolados até as 14:00 horas do dia 24 de março de 
2021, na Seção de Licitações. Pirassununga, 03 de 
março de 2021. Alecsandra Rossani Schelling - Resp. p/ 
Chefe da Seção de Licitação. 

EDITAL 

Edital: 26/21. Processo Administrativo: 680/21. Oferta de 
Compra nº 8536008010020210C00010. Pregão 
Eletrônico: 14/21. Objeto: Registro de Preços de pedras, 
pedrisco e areias para a Secretaria de Obras e Servi�os. 
o Edital será disponibilizado nos sites 
http://www.pirassununga so gov.br e www.bec.sp.gov.br, a 
partir do dia 05 de março de 2021. A data início para 
envio das propostas eletrônicas será 05 de março de 
2021 e a abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas 
do dia 18 de março de 2021. Pirassununga, 04 de março 
de 2021. Sandra R. Fadini Carbonaro - Chefe da Seção 
de Licitação. 

Secretaria Municipal 

de Administração 

LEI COMPLEMENTAR 

- LEI COMPLEMENTAR Nº 177. DE 19 DE FEVEREIRO
DE 2021 -

"Autoriza o Poder Público a desafetar imóveis de sua 
propriedade que especifica, para fins de regularização da 
destinação e classificação de bem público" ...... . 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR: 

Art. 1 ° Ficam desafetados da categoria de sistema de 
recreio sendo classificados como vias públicas já 
existen'tes no local, passando a integrarem a categoria de 
bens de uso comum do povo. os imóveis de propriedade 
do Município de Pirassununga. inscrito no CNPJ sob nº 

45. 731.650/0001-45. com sede na Rua Galício Dei Nero,
nº 51, Centro, que assim se descrevem:
1 • uma área de terras, objeto da matrícula nº 45.024
do CRI local, situada na quadra "H" do Loteamento
Vila Belmiro, com as seguintes medidas e
confrontações: partindo do ponto de encontro entre a
rua Fortaleza, o sistema de recreio (matrícula nº 

45.023) e o imóvel da presente matrícula, mede 10,00
metros na confrontação com a rua Fortaleza, mede
56,32 metros na confrontação com o sistema de
recreio (matrícula nº 45.023), mede 10,68 metros na
confrontação com a Rua Florianópolis, mede 12,00
metros na confrontação com o lote nº 05 (matrícula nº 

2.483), mede 12,00 metros na confrontação com o lote 
nº 04 (matrícula nº 2.482), mede 12,00 metros na 
confrontação com o lote nº 03 (matrícula nº 2.481 ), 
mede 12,00 metros na confrontação com o lote nº 02 
(matrícula nº 9.498), e mede 12,�0 me�ros na 
confrontação com o lote nº 01 (matricula n 9.499), 
retornando assim ao ponto inicial perfazendo uma 
área total de 581,58 metros quadrados e um perímetro 
de 137,00 metros. 
li • uma área de terras, objeto da matrícula nº 45.022 
do CRI local, situada na quadra "K" do Loteamento 
Vila Belmiro, com as seguintes medidas e 
confrontações: partindo do ponto de encontro entre a 
rua Fortaleza, o sistema de recreio (matrícula nº 

45.021) e o imóvel da presente matrícula, mede 10,00 
metros na confrontação com a rua Fortaleza, mede 
55,87 metros na confrontação com o sistema de 
recreio (matrícula nº 45.021), mede 10,82 metros na 
confrontação com a Rua Florianópolis, mede 30,00 
metros na confrontação com o lote nº 04 (matrícula nº 

18.346), mede 10,00 metros na confrontação com o 
lote nº 03 (matrícula nº 15.012), mede 10,00 metros na 
confrontação com o lote nº 02 (matrícula nº 14.028), e 
mede 10,00 metros na confrontação com o lote nº 01 
(matrícula nº 14.049), retornando assim ao ponto 
inicial, perfazendo uma área total de 579,34 metros 
quadrados e um perímetro de 136,69 metros. 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Pirassununga, 19 de fevereiro de 2021. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
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